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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

Contratação Direta

Dispensa art. 24, inciso X da

Lei 8.666/93

DP - 050/2022

Processo Administrativo N® 02318-2022

Data - 12.08.2022

Jaime Marcelino Gregorutti

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIR/,
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914 - LOTEAMENTO AR/ MUNICIPAL DE BARREIRAS
BARREIRAS - BA ; p
CNPJ: 13.654.405/0001-95 I "'^^MDORIA GERAL

P6M JU>o
./ 06 /S,

N» do processo 2318/2022 Data de abertura: 29/06/2022 08:26:41

Requerente NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO DE iw|

Funcionário requerente:

CPF/CNPJ do requerente: 13.654.405/0001-95

Endereço: RUA EDIGARD DE DEUS PITTA, 914

PHOCURADunm GABINETE

Município BARREIRAS - BA
Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO Previsão em diasilS

Setor requerente: NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS Tipo do Requerente: AUTOR

SOLICITAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL A SER LOCADO PELO MUNICÍPIO, QUE SERÁ DESTINADO PARA AS FUTUF
INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS - NRI.

Carios
13 SiWa

NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS NRI
Requerente

Impresso em: 30/06/2Q22 10:40:46 Página 1 de 1
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

MEMO NS 051/2022 - TPS

Barreiras - BA, 29 de junho de 2022.

À Secretaria de Administração
A Sra. Gislafne César de Carvalho Souza Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Nesta

Assunto: Solicitação de Laudo de Avaliação de imóvel a ser locado pelo Município.

Prezada Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, tem o presente memorando o objetivo de

solicitar deste setor que seja emitido laudo de avaliação do lote n. 11, salas n. 01,02 e

03, da Quadra 12, Loteamento Aratu, situado na Rua Edgar de Deus Pitta, n. 911,

bairro Aratu, CEP: 47.806-146, com vistas à instauração de processo administrativo

tendente a possibilitar a locação do referido imóvel, que será destinado às futuras

instalações e funcionamento do Núcleo de regularização de Imóveis -NRI deste

Município de Barreiras-Bahia.

Aproveito o ensejo para renovar nossos votos de estima e respeito.

Túlio Machado Viana

Presidente do Núcleo de Regularização de Imóveis

CIDADE DO FUTURO
Inteligente. Sustentável e Humana

Rua Edigar de Deus Pita, 914 - Aratu, Barreiras/Ba, CEP 47.806-146

Fone: (77) 3614-7172
Site: www. barreiras, ba. aov. br CNPJ ns 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

000004

Comunicação Interna ADM ns 075/2022

Barreiras - BA, 30 de junho de 2022.

lime. Sr.

Marcüs Vinícius dos S. Penalber

Engenheiro Civil - Prefeitura Municipal de Barreiras/BA

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar as

providências cabíveis para avaliação do imóvel descrito no documento em anexo, tendo por

objeto a locação do funcionamento do Núcleo de Regularização de Imóveis- NRI deste

Município de Barreiras- BA, em atendimento ao MEMO 051/ 2022- TPS, expedido pela

Núcleo de Regularização de Imóveis, de propriedade do Sr. Jaime Marcelino Gregorutti.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar nossos votos de

estima e respeito.

Atenciosamente,

Glslaine Casar de Carvalho Ba^
Secretária de Administração

MvcusVin

Engenheiro Civil

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br

Rua Edigar de Deus Pitta, ns 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 029/2022

1.0SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Barreiras

2.0 PROPRIETÁRIO: Jaime Marcelino Gregorutti

OBJETIVO DA AVALIAÇÃO: Aluguel de Imóvel onde vai ser instalado a NRI
Núcleo de regularização de Imóveis em Barreiras Bahia

3.0TIPO DO BEM: Imóvel comercial.

4.0 ENDEREÇO: Rua Edigar de Deus Pitta, 911, bairro Aratu, Barreiras -
Bahia. CEP n° 47.806-146

5.0ÁREA DO TERRENO: O terreno fica localizado na Rua Edigar de Deus
Pitta, 911, bairro Aratu, Barreiras - Bahia. CEP n° 47.806, com uma área
de 720,00m2 de acordo com Boletim de Cadastro imobiliário

6.0 ÁREA CONSTRUÍDA: É de 151,40 m^ de acordo com projeto
arquitetônico apresentado a este avaliador e também confirmado com Boletim
de Cadastro imobiliário municipal.

PRESSUPOSTOS, RESALVAS E FATORES LIMITANTES
7. Durante o desenvolvimento dos trabalhos ficou claramente identificado que
existe uma área construída de 151,40 m^, devidamente compatível com o
projeto arquitetônico apresentado.

8. IDENTIFCAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO
Data da Vistoria, 07/07/ 2022

8.2 CARACTERÍSTICA DA REGIÃO
A região da localização do imóvel é uma área de médio a grande potencial
comercial com consolidação no seguimento econômico da cidade.

8.2.1 SERVIÇO/INFRAESTRUTURA
A região em que o imóvel se encontra, é urbanizada, e apresentando
infraestrutura que normalmente serve as áreas urbanas, tais como: rede de
água e esgoto, energia elétrica, pavimentação asfáltica de boa qualidade,
transporte coletivo, internet, telefone, centro comercial, lojas de materiais de

iniciusdMarcus
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construção, calçados, lanchonetes, posto de saúde, supermercados, farmácias,
padarias, escolas, igrejas, casa lotérica e outros.

8.4 CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIADO
O imóvel encontra-se no perímetro urbano do município de Barreiras-Ba, com
uma grande evolução no seguimento comercial em uma zona mista, com
predominância comercial Trata-se de um imóvel construído para o uso
comercial.,

O imóvel avaliado foi construído em alvenaria de bloco cerâmico revestido com

reboco e pintado com tinta acrílica, estrutura em concreto armado, a
construção em bom estado de conservação. As esquadrias externas são em
alumínio anodizado e vidro. As portas internas são a maioria em metálico tipo

^  veneziana. Descrição dos cômodos; existem três escritórios amplos, um grande
deposito, almoxarifado e uma área externa para estacionamento de
aproximadamente 569m2.

8.0 DIAGNÓSTICO DO MERCADO
De acordo com o que foi visto, pode-se dizer que o imóvel tem 24 anos de
construído e está em perfeitas condições de uso para ser abrigado qualquer
unidade do município, possui boa liquidez em fase normal, com boa aceitação
por parte do mercado, e também por estar em área de crescente valorização,
além das características.

09. IDENTIFICAÇÃO DO MÉTODO EMPREGADO
Método Empregado: Comparativo Direto de Dados de Mercado, conforme
recomenda a Norma Técnica da ABNT - NBR 14.653.

10 TRATAMENTOS DOS DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO RESULTADO

10.1 Período de Pesquisa: 07/07/2022 a 08/07/2022, para obter o valor de
mercado do aluguel do imóvel em avaliação, por regressão linear e inferência
estatística, foram coletadas 10 pesquisas e utilizados 15 elementos atendendo
plenamente as exigências da NBR 14.653-2, sendo adotada uma variável
dependente, valor unitário (R$/m^), e três variáveis independentes: Área
construída de 620,OOm^, da área proposta para locação, localização e com
dados alocados e padrão de construção.

iH do^.P€noib
Engenl)eiro Civil

Mal: 58.504CREA: 18.16
refeitura Municipal de Barreira
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11.0 RESULTADOS DA AVALIAÇÃO

Valor de Mercado: R$2.500,00 (Dois mil e Quinhentos reais.), O valor
expresso acima foi obtido em concordância com a liquidez do mercado local na
presente data, obedecendo aos critérios pertinentes e particularidades do
imóvel, suas características físicas, sua localização e a oferta de imóveis
assemelhados no mercado imobiliário

JUSTIFICATIVA: Levando em consideração a pequena oferta de imóveis
disponíveis com característica semelhantes no mercado imobiliário, próximo a
região em que está localizado o imóvel, valor apresentado por este profissional
pode sofrer uma variação de 10% para mais ou para menos.

12.0 QUALIFICAÇÕES LEGAL DO PROFISSIONAL
Nome: Marcus Vinicius dos Santos Penalber

Cargo/Função: Engenheiro civil
N° DO REGISTRO CREA-BA 18.160-D

CPF: 226.047.235-49

13.0 ENCERRAMENTO

Encerrados os trabalhos, foi redigido e impresso es laudo, composto em 03
(três) páginas escritas de um lado só contendo rubrica em todas as páginas
sendo a última datada e assinada pelo responsável, bem como 01 (um) anexo
com 12,0 (doze) fotos impressas coloridas do imóvel em questão, escritura do
imóvel, projeto arquitetônico do imóvel e também seu cadastro imobiliário.

Barreiras, 08 de julho de 2022

s Vinicius doslSantos Pene^
Eng. Cl\i4CCrea: 18.1|B0-D/ Mat.: 5B.504
Prefeitura Mun^icipal < ie Barreiras

Marcus Viníclu^os S. Penoiber
EngenhelraÇ/vií
18.160-D/Mal: 58.504

Prefeitura Municipal de Barreire .

ber

Marcus PeiiÕH
jenhelropívil

^.160-p/Mk: 58.504
licipal op Barreiras
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Marcus VmíciuSydps S. Penolber
Eng^eipO

fifeibra Municipsl de Barreiras
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?.. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
DIRETORIA OE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO. r-lS VilA RICA - CE.NTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA • CEP'47.3:3-C:C

FGNEíS); (77) 3614-7100 CNPJ.MF. '3 6=4 4;3. .5=

29/12/2020 10:31:34

ROBERTO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

00C315

Esto documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos

IDENTIFICAÇÃO

coriGo INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA INSCRIÇÃO ANTERIOR DATA DE CADASTRO

20452 01.00.002.0452.001 22/06/1998

DATA DE REVÍSAC R6VISCR
DATA OE RECADASTRC

LOCALlZAÇAO
!  -OGRACCURO

i RUA EDIGAR DE DEUS PITTA
['"•'FcTfírA Tn'ANTERIOR
I  S2S

COWPI.EMENTO

LOTE

■. .':::í:ame\'TO

ARATU

FAIXATRECHO/SEÇAO

009310

BAIRRO

ARATU
BI.OCO

QUADRA

12

I.OTE

12

CEP

47806146

:-,,'.*.rSEEND:MrNTO

1 • \i li^ w 1

D 'j"ADCL;RO w FAIXATRECHO/SEÇÃO BAIRRO

)0é§ RUA EDIGAR DE DEUS PITTA 009310 ARATU
... .

irtíMu

„:.;E RAZÃO SOCIAL

JAIME MARGELINO GREGORUTTI

RG

40101977

CPF/CNP.I

028.212.958-51

i.OGRAOCURO

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA
✓

NIJMERO

911

COMPLEMENTO

SALA 02

BAI.RRO

1 ARATU

CIDADE

BARREIRAS

ur

BA

FONE RESID5.NCIAL

(77) 3611-4374

FONE COMERCIAL

(77) 3611-8751

FONE CELULAR

(77) 9971-1363
Ê-MAIL

areaoruti(3>uol.com.br

DEMAIS PROPRIETÁRIOS

i RESPONSÁVEL

I nome RAZÃO SOCIAL

i JAIME MARCELINO GREGORUTT!

CPF;CNPJ

028.212.968/51

i  ! OGRADDLIRO

I RUA EDIGAR DE DEUS PITTA
tIAIKKC

NUMERO

911

COMPLEMENTO

SALA 02

CIDADE

BARREIRAS

UF

BA

f;&.s«denciau

7) 3611-4874

rONE COMERCIAL

(77) 3611-8751

FONE CELULAR

(77) 9971-1363
E-MAIL

□reaoruti(3)uol.com.br

i OUTRAS INFORMAÇÕES1 DATA DA ITONSTRUÇÃC DATA 00 HABITE-SE nlJmero do habite-se DATA REGISTRO CARTÚRIC NÚMERO REGISTRO CARTÓRIO

1 cSPrCIE DE AOUlSIÇÁO
i

NÚMERO MEDIDOR ÁGUA NÚMERO MEDIDOR ENERGIA

j  íMNME.T.SENTO OE iPTU
1 NÂO

ISENTO DE TAXAS

NÃO

i MEDIDAS
Tr5r.'.DA PRINCIPAL

12,00
PROFUNDIDADE MEDIA

LA-LKAL DIREITATESTADA :

30,00
LOGRADOURO 2

ALBERTO COIMBRA

CONFRONTANTE 2

RUA ALBERTO COIMBRA

■•'.jNfJDS.TESTADA :• L.OGRAÜOÜRO 3

12.00

^ ■ RAL CSOUP.RDATESTADA ■ l.C)GRADOURO 4

30,00

CONFRONTANTE 3

CONFRONTANTE 4

i ÀRiZA DO TERRENO ÁREA CONSTRUÍDA DA UNiOAOe ARCA TOTAL CONSTRUIOí AREA COMUM
n nn I n nn I

ANINu

Ü.Üt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
DIRETORIA DÊ TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO. 149 VILA RICA - CEfíTRO EUPRESARIAl
B/\RREtRAS - BA - CEP-4 7313-010
rONElS); (77) 3614-7100 CNPJ/MF 13 654 4CE COO-C-S

29/12/2020 10;30;47

ROBERTO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

BOLETIM DE CADASTRO ÍMGBIÜÁRÍO

00031G

Esta documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos
Imóveis, conforme Art. 26. §2^ do Código Tributário Municipal.
íToentificaçao

DATA DE CADASTRE

:ODiGO

20451

:;ArA ci- rüvisac

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

01.00.002.0451.001

INSCRIÇÃO ANTERIOR

REVISOR

22/06/1998

DATA DE RF.CADASTRC

LOCALIZAÇÃO

j  ICCRADOURO

RUA EDIGAR DE DEUS PITT/^

FAixArrREcno/SÊÇÂo

009310

BAIRRO

ARATU

BLOCO

N" POKTA

917

N" anterior COMPLEMENTO

SALA 01

CüP

47806146

•.CTEAMF.NTC

ARATU

QUADRA

12

LOTE

11

rT.MPREENDIMENTO

LOCALIZAÇAO/TRIBUTAÇAO
logradouro

RUA EDIGAR DE DEUS PUTA

PROPRIETÁRIO
/^15

FAIX/t,TRECH0/SEÇA0

009310

BAIRRO

ARATU

MOMC'RA2aO SOCIAL

JAIME MARGELINO GREGORUTTI

RG

40101977

COMPLEMENTO

SALA 02

CPF-'CNPJ

028.212.968-51

LOGIV\DOur-íO

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA

NUMERO

911

BAIRRO

ARATU

fONE RESIDENCIAL

(77) 3511-4874

FONE COMERCIAL

(77) 3611-8751

CIDADE

BARREIRAS

UP

BA

FONE CELULAR

(77) 9971-1363

E-MAIL

aroaoruti@uol.coin.br

h
DEMAIS PROPRIETÁRIOS

I RESPONSÁVEL

I MCI.U RA2Ã.0 SOCIAI
I JAIME MARCELINO GREGORUTTI
!  ■' jgrãcoOwT NUMERO

CPF.CNPJ

028.212.968/51
COMPLEMENTO

SALA 02
; RUA EDIGAR üt utua Kl i IM
rSAiRRO

/«^RATU

CIDADE

barreiras

1 UF
1 BA

Z' . ONF RESIDENCIAL

(77) 3611-4874
FONE COMERCIAL

(77) 3611-8751
FONE CELULAR

(77) 9971-1363
E-MAIL

areaoruti@uoLcom.br

i OUTRAS INFORMAÇÕES -

ro-vrA üA oonstruçâc
j 22/06/1998

DATA DO habite-se

19/08/2014

NÚMERO DO HABITE-SE
717/2014

DATA REGISTRO CARTORiC

01/01/1995
NÚMERO REGISTRO CARTÓRIO

1" ÉSf^ÉC.E OE AQUISIÇÃO
j

NÚMERO MEDIDOR AGUA número MEDíDOR ENnRt.nl'-

!  ir.lUNI-^lfiENTO DE IPVU
i WÂO

ISENTO OE TAXAS

NÃO
j  — ——

MEDIDAS

I l-.j1 At),A PRtNClPAl

12,00
l AVr. RAl, niRCiTATESTADA :

30,00
ucã-testada :

kÃ^ERAL EíES

12,00
OUERDA'TESTAOA'

30,00

PROFUNDIDADE MÉDIA

:.OGR/\DOURO 2

LOGRADOURO 3

LOGRADOURO 4

CONFROMTANTÉ 2

CONFRONTANTE:

CONFRONTANTE 4

•<Í;A DO TERRENO ÁREA CONSTRUÍDA DA UNIDADE | ÁREA TOTAL CONSTRUÍD; ÁREA COMUM „  j ÁREA ME2AN1N0
Marcus Vinícius ^sS.Peno!b9r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

I  t

DIRETORIA DE TRIBUTOS

A^/ENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1-9 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAl
BARREIRAS • BA - CEP: 47813-010
HONE(S): (77) 3i!11 A-/1C0 CNPJ/MF: 13.6»^ -ICí "-'.-SS

29/12/2020 10:30:57

ROBERTO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

000017

Este documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos
irnóvGis, conforme Art. 26, §2" do Código Tributário Municipal.
IDENTIFICAÇÃO

DATA DE CADASTRCINSCRIÇÃO ANTERIOR
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIACODIGC 03/10/2014
01.00.002.0451.002121189 RECADASTRC

REVISORDATA DE RcVISAC

LOCALIZAÇÃO
BAIRROFAIXATRECHO/SEÇÂO

.OGRAUCURO ARATU009310
í RUA EDIGAR DE DEUS PITT^ CEP

47806146
BLOCO

COMPLEMENTO

SALA 02

N" ANTERIOR

QUADRA

12
CTEAMuNTO

E V.PREE MDIMENT O

LOCALIZAÇAO/TRIBUTAÇAO
logradouro

BAIRROFAIXATRECHO/SEÇAO

ARATU009310
RUA EDIGAR

PROPRIETÁRIO

nome/razão SOCIAL

JAIME MARGELINO GREGORUTTI
LÕGRÃDÕÜRÕ

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA

CPF/CMPJ

028.212.968-51
RG

40101977

COMPLEMENTO

SALA 02

NUMERO

911

I CIDADE
BARREIRAS

3A1RR0

1 ARATU
E-MAILFONE CELUURFONE COMERCIALr-ONE RESIDENCIAL areaoruti@uol.com.br(77) 9971-1363(77) 3611-8751

: DEMAIS PROPRIETÁRIOS

{ RESPONSÁVEL
i N0MÊ,'R/r2À0 SOCIAL
i  lilfJlF MARCELINO GREGORUTTI

CPF/CNPJ

028.212.968/51

i LOGRADvOURO
i OII& pnirtaR HF nFlJS PITTA

NUMERO

911

COMFLfcMtNIU

SALA 02
ur

BA! ü/vIRRO

J. ARATU

CIDADE

BARREIRAS

:-nNE r^ESIDENCIAL

'' i (77) 3611-4874
FONE COMERCIAL | FONE CELUUVR
(77) 3611-8751 1 (77) 9971-1363

E-MAIL

areaoruti@uol.com.br

j OUTRAS INFORMAÇÕES
i 0ATADACÜNS1RUÇÃC
22/06/1998

DATA DO HABITE-SE

19/08/2014

número do HABITE-SE

717/2014

DATA REGISTRO CARTÔRlC

01/01/1995

NÚMERO REGISTRO CARTÓRIO

1 ESPÉCIE DE AQUISIÇÃO NÚMERO MEDIDOR AGUA NÚMF.RC MEDIDOR ENERGIA

i  IMUNE.'ISENT0 de IPTU
NÃO

ISENTO DE TAXAS

NÃO

i MEDIDAS

TÍ.COADA PRINCIPAI

12,00

LAItRAL DIREITA'TESTADA;

30,00

iUNUÜS; testada?

12,00

LATEI^L ESQUERDA'TESTA0A i

30,00

PROFUNDIDADE MÉDIA

LOGRADOUTíO 2

LOGRADOURO 3

LOGRADOURO 4

CONFRONTANTE 2

CONFRONTANTE 2

CONFRONTANTE4

ARCA ÜO TERRENO I ÁREA CONSTRUÍDA DA UNIDADE I ÁREA TOTAL CONSTRUlOA j ÁREA COMUM
Rfinnnl 43.451 151,40 |

ÁREA MEZAMINO

w,ww '
Engenheíto Civir

CRBL' 18.160Í7 MaLjibo^
Prefeitura MiialâBaSg^íi ̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO 00 RIO BRANCO. 149 VILA RICA • CENTRO EMPRESARIA!
BARREIRAS - BA • CEP 47813-010
I=ONF.(S); (77) 3014-7100 CNPJ/Mr 13.eC4 4^5 :C31-95

29/12/2020 10:31:10

ROBERTO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

000318

Este documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos
imóveis, conforme Art. 26, §2° do Código Tributário Municipal.
IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO

121191

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

01.00.002.0451.003

inscrição anterior DATA DE CADASTRC

03/10/2014

DATA DE RECADASTRC
DATA DE REVISAC REVISOR

LOCALIZAÇÃO
logradouro

RUA EDIGAR DE DEUS PUTA

FAIXAGRECHO/SEÇÃO

009310

BAIRRO

ARATU

bloco

N' PORTA

917

N» anterior complemento

SALA 03

CEP

47806146

loteamento

ARATU

quadra

12

lote

11

EMPREENDIMENTO

LOCALIZAÇAO/TRIBUTAÇAO

logradouro

5  RUA EDIGAR DE DEUS PITTA

FAIXATRECHO/SEÇÃO BAIRRO

009310 ARATU

r-ROPRIETARIO

NOMEíRÀzÂO social
JAIME W1 ARGELINO GREGORUTTI

RO

40101977

CPF/CNPJ

028.212.968-51

logradouro

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA

numero

911

COMPLEMENTO

SALA 02

DAiRRO

ARATU

i ONE RESIDENCIAL

(77) 3611-4874

DEMAIS PROPRIETÁRIOS

FONE COMERCIAL

(77) 3611-8751

CIDADE

BARREIRAS

UF

BA

FONE CELULAR

(77) 9971-1363

E-MAIL

qreqoruti@uol.com.br

RESPONSÁVEL

.«•iOME/RAZÃO SOCIAL

JAIME MARCELINO GREGORUTTI

iogradoi;ko

! RUA EDIGAR D£ DEUS PITTA

rÃÍrro ~

CPF/CNPJ

028.212.968/51

NUMERO

911

COMPLEMENTO

SALA 02

CIDADE

BARREIRAS

UF

BA

r

. ONE RESIDENCIAL FONE COMERCIAL FONE CELULAR

(77) 3611-4874 (77) 3611-8751 (77) 9971-1363

E-MAlL

areqorutl@uol.com.br

niITRAS IWFQRiVIACOES

CATA DA CONSTRUÇÃC

22/06/1998

ÜATA DO HABITE-SE

19/08/2014

NÚMERO 00 HABITE-SE J DATA REGISTRO CARTCRIC
717/2014 1 01/01/1995

NÚMERO REGISTRO CARTCRIC

FSPECIE DE AQUISIÇÃO NUMERO MEDIDOR AGUA NÚMERO .MEDIDOR cMcRGK

IMUNE. I.-ÍENTO DE IPTU

NÀO

ISENTO DE TAXAS

NÃO

MEDIDAS

! E.STADA PRINCIPAi

12,00

1.A1EKAI. ÜIKEITATESTADA;

30,00

VVJNDO.STESTADA:

12,00

lateral esquerda testada -

30,00

AREA DO TERRENO

PROFUNDIDADE MÉDIA

logradouro 2

LOGRADOURO :í

LOGRADOURO 4

CONFRONTANTF. ?

CONFKONTANTE 3

CONFRONTANTE 4

ÁREA CONSTRUÍDA OA UNIDADE | ÁREA TOTAL CONSTRUÍD/ AREA COMUM
nr- I An I

1 ÁREA MEZANII

Marcus Vimoius oos 8. PenoUv
Engenheiro Cívii Q

CREA:
íÍM&deBarreirJ
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PREFEITURA 000319
BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

Barreiras/BA, 13 de Julho 2022.

De: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Setor Contábil

Prezados,

Em razão da abertura de processo administrativo n® 2318/2022, que tem como objeto a

locação do imóvel situado na Rua Edigar de Deus Pitta, n° 911, Loteamento Aratú, Barreiras-

BA, de propriedade do Sr. JAIME MARCELINO GREGORUTTI, inscrito no CPF sob o n°

028.212.968-51, para o funcionamento do NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS. O procedimento administrativo será realizado

na forma de Dispensa de Licitação, de acordo com o art.24, X, da Lei n® 8.666/1993, e

considerando que o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas à sua

finalização, bem assim que o custo total importa em um valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), totalizando o valor de R$ 60.000,00 ( sessenta mil reais), pelo período de 24

(vinte e quatro meses) SOLICITO a indicação de recursos de ordem orçamentária pelo qual

correrá referidas despesas.

Após indicação de recursos, encaminha-se o processo à Tesouraria para

Disponibilização Financeira.

Cordialmente,

de CarvalhaGislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br
Rua Edigar de Deus Pitta, n® 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146
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00C320

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

De: Bartolomeu Pinto da Silva

Setor: Contabilidade/SEFAZ

Para: Gislaine César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Processo Administrativo n^ 2318/2022

Procedimento Licitatório Modalidade: Dispensa de Licitação

Proprietário: JAIME MARCELINO GREGORUTTI
CPF: 028.212.968-51

lima. Senhora, informamos a disponibilidade orçamentária, cujo objeto é a locação de imóvel
situado na rua Edigar de Deus Pitta, n°911, Loteamento Aratu, Barreiras-BA, de propriedade do
Sr. JAIME MARCELINO GREGORUTTI, para funcionamento do NÚCLEO DE
REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS do município de Barreiras-BA, tendo a seguinte estrutura:

Unidade: 03.04.04 - Procuradoria Geral do Município

Projeto/Atividade: 2014 - Ações de Regularização Fundiária

Elemento da Despesa: 33.90.36- Outros Serviços de Terceiros - P. Física

Fonte de Recurso: 0100 - Recursos Ordinários

Valor Total - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Barreiras-BA, 13 de julho de 2022.

^rtolomei^into da Silva
/  C^tador
//CRC/^ 041320/0-7
^ Contabilidade/SEFAZ

Av. Edigar de Deus Pitta, - n° 914 - Loteamento Aratu - Barreiras/Ba, CEP 47.803-914

Fone: (77) 3614-7100
Site: www.barreiras.ba.aov.br CNPJ ne 13.654.405/0001-95
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000321

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

De: Luana Soares de Sousa

Setor: FinanceircAesouraria- SEFAZ

Para: Gislaíne César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Processo Administrativo 2318/2022

Procedimento Licitatório Modalidade: Dispensa de Licitação

Proprietário: JAIME MARCELINO GREGORUTTI
CPF: 028.212.968-51

lima. Senhora, informamos a disponibilidade Financeira cujo objeto é locação de imóvel

situado a Rua Edigar de Deus Pitta, 911, Bairro Lot. Aratu, de propriedade do Sr. JAIME MARCELINO

GREGORUTTI, para funcionamento do NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS, para atender as

necessidades Município de Barreiras - Bahia.

Considerando o exposto no processo no administrativo n® 2318/2022, o financeiro estará

colocando em sua previsão de despesa o valor mensal do contrato de R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), tendo como valor Global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), pelo período (vinte

/«N e quatro meses).

É oportuno salientar que o administração pauta pelos princípios da razoabilidade,

economicidade e impessoalidade.

Barreiras, 13 de julho de 2022.

LUANA SOARES DE SOUSA
Secretaria da Fazenda

Execução Financeira

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA, 914 - LOTEAMENTO ARATU - BARREIRAS /BA - CEP 47.806-146
FONE: (77) 3614-7155 - Site: www.barreiras.ba.gov.br - CNPJ n° 13.654.405/0001-95

1
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PREFEITURA 000322

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

Barreiras, BA, 19 julho de 2022.

De: Gíslaíne César de Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

Para: Edilson Xavier Neves

Licitação

^  Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar as providências cabíveis quanto a tramitação do

processo administrativo n° 2318/2022, que tem por finalidade a contratação de pessoa fisica

para locação do imóvel de propriedade do Sr. JAIME MARGELINO GREGORUTTI, inscrito

no CPF sob o 028.212.968-51, para o funcionamento do NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO

DE IMÓVEL DA PRFEITIRA MUNICIPAL DE BARREIRAS.

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao procedimento

administrativo que será realizado para a contratação acima referida, tendo como finalidade o

atendimento dos interesses desta Administração.

O custo importa em um valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),

totalizando o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), pelo período de 24 (vinte e quatro

meses)

Cordialmente,

ie Car\Gíslaíne César dè Carvalho Barbosa

Secretária Municipal de Administração

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br
Rua Edigar de Deus Pitta, n" 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146
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DIÁRIO OFICIA

gaPRÊFEITURA

JBÂRRE8RÂS
a«CAFlTAL DO 0!:STE

000023

PORTARIA ̂"392, DE 12 DE ARRIL DE 2022

Designa servidores para compor a
comissão permanente de licitação e dá
outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso dc suas
alribuiçõcs legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Barreiras - BA,

CONSIDERANDO a necessidade de realização dc licilações para alcrtdcr as necessidades do
Município.

CONSIDERiVNDO que a Lei Federai dc Conlralos e Licilações n" 8666/93, dcicrmina em
seu ariigo 1" a criação dc Comissão Pcrmancnlc dc licitação, para aeçmpanhar e julgar o
processo üciiaiório desde seu início.

RESOLVE:

Art. r Ficam designados os soguinics servidores para compor a Comissão Permanente dc
Licitação:

Presidente: Edilson Xavier Neves - RG n" 5787775

Membro Titular: Irisncia de Souza Pereira - RG n** 07566927-76
Membro Titular: .lósc Carlos Amancio Oliveira - RG n'' 1812905-61
Mcntbro Suplente: Meber Rodrigues Silva - RG 5151936-40

Art. 2" Fica a Procuradoria Geral do Município responsável cm prestar suporte c
consultoria jurídica ao Presidente c Membros suprameni^ionados. ^

i

Art. .3" ILsia Portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação, rcvognndo-sc
todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, cnt 12 dc abril dc 2022.

.Inão Barbosa dc Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

CNPJ n® 13.654.405/0001-95 ^
(77) 3614.7100 / www.barreiras.ba.gov.br

Rua Edigar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CEP: 47.806-146
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• 000324

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

ESPECIFICAÇÃO no OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ORGAO SOLICITANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 02318/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 050/2022

CONFORME ART. 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Locação de um imóvel, situado à Rua Edigar de Deus Pitta, 911 - Aratu -
Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento do Núcleo de
Regularização de Imóvel - NRI, na sede deste município, pertencente ao Sr. Jaime
Marcelino Gregoruttl, Inscrita no CPF n® 028.212.968-51, no valor mensal de R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais) em 24 (vinte) parcelas iguais, perfazendo um valor total de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), que possui compatibilidade com o valor de mercado e as
adequações necessárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração.

Barreirag/^, 12 de agosto de 2022.

Ed i Í^on-Xa vler:Neves=—

Comi^ão-Permanente de Licitação

José Ca^bs Amâncio Oliveira
lembro

Irisne reira

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Siterwww.barreiras.ba.gov.br
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000025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

MINUTA CONTRATO DE LOCACÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATO NO /2022

PROCESSO ADM. N© 02318/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

Pelo presente Contrato Administrativo de LOCAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE

BARREIRAS - BA, pessoa jurídica de direito público, com sede Rua Edgard de Deus

^  PItta, no 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914, inscrito no CNPJ sob

o no 13.654.405/0001-95, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. João Barbosa

de Souza Sobrinho, Brasileiro, Casado, Engenheiro Civil, CPF/ MF r\° 176.219.505-44,

portador da carteira de identidade n® 2.091.375/SSP-BA, residente e domiciliado

nesta cidade, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado a

f  doravante denominado, LOCADOR, tendo em vista a

Dispensa de Licitação n® /2022 e processo administrativo No 02318/2022,

conforme as disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta, justificativa de Dispensa de

Licitação, baseada no inciso X, art. 24, c/c o art. 26 da Lei n^ 8.666/93 e ao disposto

na Lei n® 8.245 de 18/10/1991.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a Locação de um imóvel, situado à Rua Edigar

de Deus Pitta, 911 - Aratu - Barreiras/BA, com adequação necessária para

funcionamento do Núcieo de Reguiarização de Imóvel - NRI, na sede deste

município, conforme especifica a Justificativa de Dispensa de Licitação e a Proposta,

que passam a integra o presente Termo.

3.2. O imóvel poderá ser utilizado pelo Município, para instalação e funcionamento de

órgão público, vedada sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a

qualquer título, no todo ou em parte.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado na forma de aluguel, sob o regime de contratação direta,

segundo o disposto nos arts. 6° e 10° da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5.1-0 aluguel mensal no valor de R$ ( )/ em 24 (vinte e quatro)

parcelas Iguais, perfazendo o valor total do Contrato em R$ ( )/

procedente do Orçamento do Município para o corrente exercício, nos termos da
correspondente lei orçamentária anual.

5.2 - Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, poderão

ter seus valores, anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de

previsão específica, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte classificação funcional programática e
categoria econômica:

Unidade: 03.04.04 - Procuradoria Gerai do Município;
Atividade 2014 - Ações da Regularização Fundiária;
Elemento de Despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física.
Fonte de Recurso: 00 - Recurso Ordinário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil deste Município, em 12 (doze) parcelas iguais e irreajustáveis,
mediante a apresentação de Recibo, liquidada até 5® (quinto) dia de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

^  CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência a partir do dia 29 de junho de 2022, até o dia / /
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA

9.1. O Município de Barreiras-BA, responderá pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa;

9.2. Pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de, consumo de luz, água
e esgoto; ^ c i.
9.3. Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de^qualquer dano ou defeito
cuja reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;
9.4. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por
seus agentes;

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/(77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site: www.barreiras.ba.gov.br
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000327

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

r'5' ̂ '®ntlficar a Locadora da cobrança de tributos e encargos, bem como de qualquerintimaçao, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele,
LOCaCSriO/

9.6. Permitir a vistoria ou visita do Imóvel nas hipóteses previstas na Lei n® 8.245 de
18/10/1991;
9.7. Restituir o Imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decorrentes do seu uso normal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR
10.1 - O Locador se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por esta Prefeitura.

10.2. O Locador fica obrigada a fornecer a descrição minuciosa do estado do Imóvel

^  quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes,
respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

10.3. O Locador se compromete a entregar o Imóvel em estado de servir ao uso a que
se destina, bem como a garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso

pacífico;

10.4. O Locador se compromete a pagar os Impostos, as taxas, que Incidam ou

venham a Incidir sobre o Imóvel;

10.5. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de

direitos ou dação em pagamento, o Município tem preferência para adquirir o Imóvel,

em Igualdade de condições com terceiros, devendo a Locadora dar-lhe conhecimento

do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de

Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei no 8.666/93, vedada a modificação do

objeto.

11.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação

ou penallzação financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações

orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração
de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS
O atraso Injustificado na execução, bem como a Inexecução total ou pardal do

Contrato sujeitará o Locador à multa de 10% (dez) por cento, descontada da garantia
oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no art.
87, da Lei no 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão unilateral.

(2b

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Siteiwww.barreiras.ba.gov.br
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000328

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO
O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
O Contrato poderá ser rescindido por ato uniiateral da Administração, reduzido a

termo no respectivo processo, observado o disposto no art. 78 da Lei no 8.666/93,

sujeitando-se o Locador às conseqüências determinadas peio art. 80 da Lei acima

citada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA
Os débitos do Locador para com o Município de Barreiras-BA, decorrentes ou não do

ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da

legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO EXECUTOR

O Município de Barreiras-BA, designará a servidora pública a Sra. Karoline Kedma

Silva Cruz, matrícula - 59808, para fiscalização da execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela

Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, para ocorrer no prazo

de vinte dias daqueia data, após o que deverá ser providenciado o registro do

instrumento pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Barreiras - Bahia, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado

que seja.

o

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

Barreiras/BA, de de 2022.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal

LOCATÁRIO:

LOCADOR:

Testemunhas:

CPF NO: CPF NO;

c-

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba,gov.br
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REPÒéuCA FEDERATIVA DO BRASIL

1
!.|j

' íl

f|i BGS6-C;e0l8

11^ '•

Vir' ■ '.V '• '■

CARTEIRA DE IDENTIDADE^

8000-2

gr VÁUOA EM TODO o TERRITÓRIO NACIONAL

12.366.554-1 21/JUN/2013 |
JAIME MARCELINO GREGORUTTI

JAIME GREGORUTTI

E  DERCILIA GAVA GREGORUTTI

BIRIGÜI -SP 05/MAÍÍ/1960
BIRIGUI - SP
BIRIGUI
CN:LV.AOIO/FLS.0069/N.010660

028212968/51|
17(, I )i'|i-)y.iii) I

'  ASSINATURA DO OlRgTOR
lei N« 7.116 DE 29/08/83
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N? DE ORDEM

LIVRO Ní

FL 12b

LIVRO N? 28/!^x¥!.HfMÃnr.õ

ESTADO DA BAHIA

JUDICIÁRIO

pijblio/: BB GaB?::..v :■] /

:i\3: OLAUBIOim BBBBIBjk BCi- GABBCr

!.o ajr; JAirB JAlBCGIdiTO •l-tBO-CIBJTBIj na

aoaino (HeclaroBa; «x.x.XoXeX^x^x

piiantos esAa G^ublica BscriAüü-a

Yenda virem, caie aos q^i.( acosto do //
nil novecentos e noventa e cinco) nesta cidade do BexTeiran

:AcA;do da Bahia, neste Oartorio do 2- Ofício de Botas, perante min, tale
i-iã, oompa?^ccera.m partes entro si, Justas e contratadm a saher: de rm/
lado cono OÜA:n(h-"B:: YBTDIinoIl - aJàdBIGhOh pot AAITICG, trasilol

ro, vi-uVOj, co:.-,eroia?itG5 inscrito no 03/?/!'? so"b 003 '318 755 3-5, roo:l-
dente a 'lua "Profossora G-uiomor Porto 471, nesta cidade do j?arrcirac:-;3Av

e, do outro lado como OüTOBGABO COtlPd BOB - JAUí: T.T.ABa";ivi::0 GlBlOiriJllI,

IrcBileiro, vendedor, casado com 'hri'" -"a Horia fvixzo Ca. lilva ^Irepo -

rutti, inscrito no so33 n- 023 212 l 51, xzolC. eaf q d 2nr

to 803, Jarcliüi Imperial nesta eidvdc de Barre ira s-B..h reoonheoicos ov

mo os pronrios por mim Oalelia do que dou de o B, pelo Outorpan in vondcd

dor, me foi dito: 1') -tue é serdior c lepítimo possuidor do LOIB ITí^ 11 /
Dó 12, medindo lljOrnetroo de :?:;•• ente e ihmdo xDor 3O,Ornetros de cvr

nls-snto, perfazendo a área total de 3cA)jOm2».7-in"iitcndo---S0: frocnrs cor
huo. 'h:''', fundo com o lote n2 07, lado direito com o lote 12 e lado es -

r.ueu3o com o lote 09 todos da mesm-a cpuadra, situado no lOT 12!:ÃdfC /'/

.MAjJü nesta cidade, que adquiriu confonro Aecritura Ptrblica de Bação cr

ro nmento la*7rada nesta ^■'otas, no Iiv}?o ri^ 28 de 3?rensmioaÕes flSolíder!
3." de Aposto de 1995 o devidamente lopistrada no Oartorio de lepictro h'.

Imóveis e Hipotecas do 15 Ofício desta cidade, no livro 02 de lopistro/
Geral sol n? 2P-1-15.166 em 03 de Aposto de 1395» 25) pie se achando o i

movei acima, descrito e cairacterisado liure e desemharaiçado do todos e /
quo.isc-aer ônus reais, Judiciais, extrajudioias, foro, pensão o 'ràrctocfU'
de oua.lcxiGr naPurrcosa "bem como qxiite de im2^ooto3 e tanaa, verde ::.o 2".:.tor_

pado comprador pelo preço certo e a-Justado de 'l.AOcOOOjOOC^^is .vil c cvrL
nliantos reais) oxie declara haver rece"aido intepralmente em moeda co"?:[ . ;_r

te do Inís» contada, e a.Glia.da certa» nelo nuc dá ao Outo:c*.:ado 8or.n■''r.dor e

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/10/2022 10:14:11
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b85ccad9-08b0-4f09-a824-5e0da56cb4ca



íT»'^ \W

rei"^^o e a.cao cxio cxorcxí /áoúTe o raivaria

00C333

O inovei cpnr)ror:-o"L'éndo--se por /

oij oo-of? herdeiroo c ciicecsores a uorr-rvon rota v^/nda sempre boa, firnc

o  -vo-liosa e a r0Si:5onc'cr pela evleção do d ir cito, /ha foriaa da Lei. l?eIo/''

Oaòor.oado Comprador nc foi dito que aceita eotr. a::criti.ira em tocoa oo

OGiivS expressos temos» Foram—me apresentados os Ge^xaintes doe'amantos://

dlt.. - Joouncnto l.uLiicipal de Arrecadação - lifl - Loposto qg 'vransnise,'

sao de Incíveis - I lllUVIVCd, no va.lDr de 00(quatro nil e auin»

j reais} s recolhido pi^ls- Fre:?eitura lãunicipal desta, cidade, o valor de ."d; -

' dxx 00 (no venta reais Certidão Üunicipal nS 482 /95 certificando

a inexistência de débitos para com a Fasenda Irunicipal» t, de cono o.sio *

sim disseram, lavarei a presente escritura que depois de lida e aciiada /

conforne, aceitam e assinam por estarem em tudo de x3leno acordo, ""isx^en

sada a presença das testemuniias de acordp^coijí^ o t art. 134 _da --'e
I dersl 3/.952 de 06.11.81 do cu.e doii fc-i tni /íl Q

d  :le-ASe-d5Jij dou íg 3 assino

s. 3arreira3-3,

,. - ...
jlrco ouG uso. -m .:c:.
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CARTÓRIO Dtl Ri

HIPOTECAS DO

.DE IWÓVHJS Ê

fiARREIRAS

N? DE ORDEM

LIVRO N?35/íEraiismisoões
fl.181

'í";'* £-/
y& k on(fi§frá&PíPAÃf."»A J
^  PODERÁ JÜDICIARIO

00Cj3í

,,\C i'-,

'•>■ vv , ^^£-1 #
9 r'^: -j /y <^, '■"'

,;o
c-

A--

'-N

ESCRITORA PIÍBIICA DE CC3MPHA E VERDA QÜE SIITEE /

S~Í^Zs CIADDIOKOH PEE^EIRA DOS SAíTTOS, ao ar. /
JABSE^í^CEIilHO GHEGOHÜTTl, na foima aljaixo de
clarada x. x» Xo x® x» x»s: • s ♦ s® x» x» Xa x. >:. x » x«x © x»x

SJíXBM ot^-fcos esta Pública Sscriinira de compra
e venda víren qiAe aos 04{q"uatro) dias do mes de Mbs^qo do ano de 1997 //
(hum rniT G novecentos e noventa e sete) nesta cidade de Barreiras—Estado

da Bahia^ neste Cartório do 2S Ofício de Notas, perante mim Nadir de Olj
veira Tavares Botelho-^Tabeliã, compareceram as partes entre si jtistas

contratadas a sabers de "um lado como Outorgante vendedoa?- CIiAUDIGNCH P]

REIHÀ P03 SA1TT08, brasileiro, viiivo, comerciante, inscrito no 0P?/7^ sob
nô 003»9180755—15, residente â rua Professora Guiomar Porto 471, nesta /|

.  . ^ fcidade de Barreiras—Ba, e do outro lado como OUTORGíABO OOíIPEííBOH*- 'J/ilpIE |
T.fARCBIiINO GREGORÜTTIg brasileiro, vendedor, casado com Ivli^ria da Gloria/ \
Nunes da Silva Gregorutti, inscrito no CPFAtP sob 028 212 968-51yre" ?
sidente à rua Planalto nô 803# Jardim Imperial Barreiras-Ba», reconheci f

I
dos como 03 próprios por mim Tabeliã, do que dou fé» B, pelo outorgan.te I

-  I

vendedor, me foi ditD8lfi)Que e senhor e legítimo possuidor dos lotes da I
nSs 07 e 12 da quadra 12,medindo caSa lote 12,0 metros de frente se fiiu- I

,  / í
do, por 30,0 metros de comprimento,com are àe 360,Qm2(tresentos e ©rs i
senta metros cuadrados) e os dois o-untos perfasem uma área total de // I

"  i

720,0m2( se te centos e vinte metros quadrados), situados no LotesmsntD // |
ARATÚ, nesta cidade Barreiras-Ba, dentro dos seguintes limites a se,gulr5|

ü

IxOTB Nô 07, limita-se frente com a rua 2, fundo com lote nô 06, lado di-|
reito com os lotes 3,4 © 5 e lado esquerdo com os lotes n^s 10,ll,e I2s/|
LOTS 12, limitasse frente com a riAa B, fundo com o lote nô07, lado direij
to com a ruLo. R, e lado esauerdo com o lote 11, que adcpAiriu ooniorme Bs-^

s  ' - Jfcritura Pública de Bação em pagamento lavrada nestas Notss, no Jiivro

|28 de Transmissões fls» 115 em Ifi de Agosto de 1995 e de^^aiiente Re^^xM
Itrsda no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do I0 Ofício decta^?
i cidade, livro 02 de Registro Geral sob ns R~l-15<>166 óm 03 cie Agosto
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HIPOTECAS 00 '«'JÍS' '

t  íhíUia í5'í^«"=-
i  >■ .:-.! OcuxicnSuSOfivtal Deslgns

de ^' .
|ái|

postos e tascas,pela presente o vende ao Outorgada fcomprador pelo prego/
certo 8 aj-ustado de 4©000,00(quatro itíil reais) (|ue declara haver re
cebido em moeda corrente Racional, contada e achada certa pelo que dá /

ao outorgado coinpradbr a inais geral', ráaa e irrevogável quitação deste/ç

quantia para na.da mais exigir em qualquer tempo sobre ele ou a venda quí

ora e {feitao3fi)Qae por força desta escritura e da cláusula Consuituti, /

transmite ao outorgado comprador todo dominio, posse, direito e ação qui

exercia sobre o referido imóvel* comprometendo-se por si seus herdeiros

e sucessores a tornarem esta venda sempre boa,. firme e valiosa e a res

ponder pela evicçao de direito na formada Iiei»Pelo outorgado comprador

me foi dito q.u0 aceita a presente como está redigida*Poi-me apresentado

a seguinte documentação-Di^IA-Documento Híimicipal de ArrecadaçaosISBI no/
f

valor de RS 4©000,00 recolhido pela PB o valor de R$ 80,00 em 2l«02«'37.p {
!Visto da mesmaefír digo Certidão Municipal nfi 164/9? que nada deve a Pre |

feitura íâvàcipal ate 21« 02o 97© Vis to da môsma«B, de como assim dissera'!)?!

U{

aceitaiilavrei a presente escritura que depois de lida e achada conforme
•1

e ássi:Qa]^Biapensadà as testemunhas de acordo ^qj^l o § 5^1 13A- da-Xei^[^
i^deralm/ (^^^952 do que dou fe» '''
/  ~~TPn*hi!^l/4n. de Tintes» dnnjSabpifia de Rotas, dou fé-^è assino com o

bli CO que iis o * Rai (t^ t fi da verdade* Barreiras«j3a, 04©03 ©97

X

T.

Oo\v\?- ,/■

/%/í/ry.Í^' .X{LékdfCÍ/-â7^>'r>^
blurLfJ)IOROR PRRRIRA DOS SART03

/ . / /•
iíE IflnGsíimO /eH^EUOTl

D£ I?,1ÓVEÍS fc
Oi^CAS^DC 1.''^r!CiO GARREíRí^s

/

N»'"' / A r.íí'iNíku'/""

Cariórh de Segisfro de Imóveh
Oficio Siirrolr^s

PratocoIo o.o dZpdO^ I ,y 1 — H
Apfeseiiibcao: 16_ _A,b T1.1 1 Q'97
^  ■ fic.-.í uplll-üO
R.g to
u. "2" Registro GefaT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO '43
BARREIRAS - BA • CEP 473í3-:*.C

FONE(S). (77) 3614-71C0 CNPJ.MF. "IS 654

. R;CA ■ CF-NTRO EMPRESARIA!

29/12/2020 10:31:34

ROBERTO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

000336
Este (documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos
imóveis, conforme Art. 26, §2® do Código Tributário Municipal.

CODIGO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA INSCRIÇÃO ANTERIOR DATA DE CADASTRC

20452 01.00.002.0452.001 22/06/1998

DATA CE REVISAC REVISOR DATA DE RECADASTRC

IDENTIFICAÇÃO

L0CAL12AÇA0
'.OGRADCLRO

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA

FAIXA TRECHO/SEIJÃO

009310

BAIRRO

ARATU

PORTA

923

N' ANTERIOR COMPLEMENTO

LOTE /\
BLOCO CEP

47806146

; CTEament;

ARATU

QUADRA

12

I.OTE

12

EMPREENDIMENTO

LOCALIZAÇAO/TRIBÜTAÇAO

RACGURO

:11; RUA EDIGAR DE DEUS PITTA W

FAIXATRECHO,'SEÇÃO

009310

BAIRRO

ARATU

?0?RIETARI0

•lE RAZAO SOCIAL

AIME MARGELINO GREGORUTTI

RG

40101977

CPF/CNRJ

028.212.968-51

i  LOORAOCURO

! RUA EDIGAR DE DEUS PITTA

NUMERO

911

COMPLEMENTO

SALA 02

I BAIRRO

ARATU

CIDADE

BARREIRAS

UF

BA

FCNc RESIDENCIAL

'  (77) 3611-4374
FONE COMERCIAL

(77) 3611-8751
FONE CELULAR

(77) 9971-1363
E-MAIL »

qreqorutl@uol.com.br

DEMAIS PROPRIETÁRIOS

RESPONSÁVEL

NOMF RAZÁC SOCIAL CPF/CNPJ

JAIME MARCELÍNO GREGORUTTI 028.212.968/51

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA 911 SALA 02

1 PAIKKC

{ ARATU
CIDADE

BARREIRAS

UF

BA

RESIDENCIAL

' a) 3611-4874
rONE COMERCIAL

(77) 3611-8751
FONE CELULAR

(77) 9971-1363
E-MAlL

qreqoruti@uol.com.br

U JTRAS INFORMAÇÕES1 DA i A DA CONSTRÜÇÃC j DATA OO HABITE-SE NÚMERO 00 HABITE-SE DATA REGISTRO CARTÒRlC NÚMERO REGISTRO CAFITÔRiC

j  .^SPECIE DE AQUISIÇÃO

i

NÚMERO MEDIDOR AGUA NUMERO MEDIDOR ENERGIA

j  IMUNE/ISENTO DE IPTU
! NÃO

ISENTO DE TAXAS

NÃO

MEDIDAS

TESTADA PRINCIPAl

12,00

PROFUNDIDADE MÉDIA

LATERAL OiREITATFSTADA :

30,00

LOGRADOURO 2

ALBERTO COIMBRA

CONFRONTANTE 2

RUA ALBERTO COIMBRA

"UNDOS TESTADA ;

12,00

LOGRADOURO 3 CONFRONTANTE 3

LA • f RAL ESOUEROATESTADA •

30,00

LOGRADOURO 4 CONFRONTANTE 4

AREA DO TERRENO

360,00

ÁREA CONSTRUÍDA DA UNIDADE

0,00

ÁREA TOTAL CONSTRUiOr

0,00

ÁREA COMUM ÁREA MFZANIiNJO

0,00 0,01

NUM'.-"RO DE PAVIMENTOS

0,00

NUMERO DE UNIDADES

0,00

FRAÇÃO IDEAI.

360

Este documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos imóveis, conforme
Art Ofi ROO H/s XrJKi l\/li
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
DIRETORIA DE TRIBUTOS
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO. 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP 47S13-010
rONK;S}: (77) 3614-7100 CNPJ/MF "S 654 4C5 ::0"-í5

29/12/2020 10:30:47
ROBERTO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

00C337
Este documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos
imóveis, conforme Art. 26, §2° do Código Tributário Municipal.

IDENTIFICAÇÃO
!  CODIQO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA INSCRIÇÃO ANTERIOR DATA DE CADASTRE

'  20451 01.00.002.0451.001 22/06/1998

ZATA OE RbVISAC

1

REVISOR DATA OE RECADASTRC

LOCALIZAÇÃO
:OGRADCURO FA1XA(TRECH0/SEÇÃ0 BAIRRO

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA 009310 ARATU

N"' PORTA

917

N» ANTERIOR COMPLEMENTO

SALA 01

BLOCO CEP

47806146

-OTEAMENTO

ARATU
/  \

1  ..

QUADRA

12

LOTE

11

E.MPREENDIMENTO

/ /nK'

LGCALIZAÇAO/TRIBUTAÇAO v' /

LOGRADOURO

2115 RUA EDIGAR DE DEUS PITTA
^^^JROPRIETÁRIO

Xfjo-i'/ ^3
faixa,trecho/seçao

009310

BAIRRO

ARATU

..'OVE RAZAO SOCIAL

JAIME MARCELINO GREGORUTTI

RG

40101977

CPF/CNPJ

028.212.968-51

LOGRADOURO

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA
BAIRRO

ARATU

rONJE RESIDENCIAL

(77)3611-4874
FONE COMERCIAL

(77) 3611-8751

NUMERO

911

COMPLEMENTO

SALA 02

CIDADE

BARREIRAS

ÜF

BA

FONE CELUUR

(77) 9971-1363
E-MAIL

areaoruti@uol.com.br

DEMAIS PROPRIETÁRIOS

PvESPONSAVEL
:nOML Rr\ZAü SOOM

JAhVít MARCELINO GREGORUTTI

CPF/CNPJ

028.212.968/51
1  ;OGRADCURO

! RUA EDIGAR DE DEUS PITTA
NUMERO

911

COMPLEMENTO

SALA 02

j BAIRRO
1ARATU

CIDADE j UF
BARREIRAS | BA

FONE RESIDENCIAL

\yi) 3611-4874
FONE COMERCIAL

(77) 3611-8751
FONE CELULAR

(77) 9971-1363
E-MAlL

areaoruti@uol.com.br

OUTRAS INFORMAÇÕES
CATA ÜA CONSTRUÇÃC
22/06/1998

DATA DO HABITE-SE

19/08/2014

NÚMERO DO HABITE-SE
717/2014

DATA REGISTRO CARTÕRIC

01/01/1995
NÚMERO REGISTRO CaRTÒRiO

ESPÉCIE OE AQUISIÇÃO NÚMERO MEDIDOR ÁGUA NUMERO MED.DOH ENERGIA

If.lUNDISENTO DE IPTU

NÃO
ISENTO DE taxas

NÃO

MEDIDAS
Tt-3TADA PRINCIPAl

12,00
PROFUNDIÜ.ADE MÉDIA

l AIERAl. niREiTA;-ESTADA :

30,00
LOGRADOURO .? CONrRONTANTE 2

FUNUOSTESTADA 2

12,00
LOGRADOURO 3 CONFRONTANTE 3

l Al ERAL ESQUEROA/TESTADA'

30,00
LOGRADOURO 4 CONFRONTANTÉ 4

A-íDA do terreno

360,00
ÁREA CONSTRUÍDA DA UNIDADE

22,85
ÁREA TOTAL C0NSTRUÍD7

151,40
ÁREA COMUM ÁREA ME2ANINO

0,00 I-
L;UV.LRO DE PAVTMENTOS

1,00
NUMERO DE UNIDADES

3,00
FRAÇÃO IDEAL

54.3328929987

Esre documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos imóveis, coníorme
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í*^ V

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO. K9 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS • BA • CEP: 47813-010

EONE(S): (77) 3614-/1C0 CNPJ/MF: 13 654 ACE

29/12/2020 10:30:57

ROBERTO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

00C338

Este documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos
imóveis, conforme Art. 26, §2® do Código Tributário Municipal.
IDENTIFICAÇÃO

CODIGC

121189

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

01.00.002.0451.002

INSCRIÇÃO ANTERIOR DATA DE CADASTRO.

03/10/2014

DATA DF REVISÃO REVISOR DATA DE RECADAS^RC

LOCALIZAÇÃO

LOGRADOURO

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA

FAIXATRECHO/SEÇAO

009310

BAIRRO

ARATU

N' PORTA

917

N" ANTERIOR COMPLEMENTO

SALA 02

BLOCO CEP

47806146

LCTEAMENTO

ARATU

QUADRA

12

LOTE

11

EMPREENDIMENTO

L0CALI2AÇA0/TRIBUTAÇA0

LOGRADOURO

2115 RUA EDIGAR DE DEUS PITTA

FAIXATRECHO/SEÇAO

009310

I3AIRR0

ARATU

PROPRIETÁRIO

WlOWE-RAZÃO SOCIAL
JAIME MARCELINO GREGORUTTI j/f

RG

40101977

CPF/CNPJ

028.212.968-51

LOGRADOURO J'/
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA /

NÜMERO

911

COMPLEMENTO

SALA 02

BAIRRO

ARATU

CIDADE

BARREIRAS

LF

BA

FONE RESIDENCIAL | FONE COMERCIAL
(77) 3611-4874 | (77) 3611-8751

FONE CELULAR

(77) 9971-1363
E-MAIL

qreaoruti(S)uol.com.br

DEMAIS PROPRIETÁRIOS

1 RESPONSÁVEL

N0Me.íR.A2A0 SOCIAL

J4JME MARGELINO GREGORUTTI

LOGPvADOURO

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA

NUMERO

911

CPF/CNPJ

028.212.968/51

COMPLEMENTO

SALA 02

! BAIRRO

1ARATU
CIDADE

BARREIRAS

1

1

1  FONE RESIDENCIAL
^^^(77) 3611-4874

FONE COMERCIAL

(77) 3611-8751
FONE CELUUR

(77) 9971-1363
E-MAlL

areaoruti@uol.com.br

; OUTRAS INFORMAÇÕES
1 OATA DA CONSTRUÇÃC j DATA DO HABITE-SE
i 22/06/1998 19/08/2014

NÚMERO DO HABITE-SE

717/2014

DATA REGISTRO OARTÔRIC

01/01/1995

NUMERO REGISTRO CARTÓRIO

IMUNE/ISENTO DE IPTU ISENTO DE TAXAS

NÃO NÃO

MEDIDAS

TESTADA PRINCIPAl

12,00

PROFUNDIDADE MÍDIA

LATERAL CIREITAíTES PADA:

30,00
LOGRADOURO 2 CONFRONTANTE 2

í undos/Testada ;

12,00

LOGRADOURO 3 C0NFR0NTANTE3

LATERAL ESQUERDA/TESTADA ̂

30,00

LOGRADOURO 4 CONFRONTANTE 4

ARCA DO TERRENO

360,00

ÁREA CONSTRUÍDA DA UNIDADE

43,45

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA

151,40

ÁREA COMUM ÁREA ME2ANIN0

0,00 1
•-lUMERO DE PAVIMENTOS

1,00

NUMERO DE UNIDADES

3.00

FRAÇAO IDEAL

103,3157199472

Esto documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos imóvei.s co.iío. nir
Aíí. 26, §2® do Código Tributário Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO. 149 VILA R!CA • CENTRO EMPRESARIAl
BARREIRAS - BA - CEP 47813-010

FONE(S). (77)3614-7100 CNPJ/Mr 13.004 435 0001-90

29/12/2020 10:31:10

ROBERTO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRiO

0Ú0035

Este documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos
Imóveis, conforme Art. 26, §2" do Código Tributário Municipal.

CÓDIGO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA INSCRIÇÃO ANTERIOR DATA DE CADASTRC

121191 01.00.002.0451,003 03/10/2014

DATA DE REVISAC RÊVISOR DATA DE RECADASTRC

IDENTIFICAÇÃO

LOCALIZAÇÃO

LOGRADOURO

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA

FADUVTRECHO.SEÇÃO

009310

BAIRRO

ARATU

PORTA

917

N° ANTERIOR COMPLEMENTO

SALA 03

—  í*V

1

BLOCO CEP

47806146

LOTEAMENTO

ARATU

OUADRA

12

LOTE

11

E.MPREENDIMENTO

CvS" 1
■ > ■- 1 A. -VF /

LOCALIZAÇÃO/TRIBUTAÇÃO .>N *C J
LOGRADOURO

2115 RUA EDIGAR DE DEUS PITTA

FAIXATRECHO.'SEÇÃO
009310

BAIRRO

ARATU

^^PROPRIETÁRIO
■iOME/RAZAO SOCIAL

JAIME MARCELINO GREGORUTTI

RG

40101977

CPF.CNPJ

028.212.968-51

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA 911 SALA 02

BAIRRO CIDADE UF

ARATU BARREIRAS BA

FONE RESIDENCIAL FONE COMERCIAL FONE CELULAR E-MAIL

(77) 3611-4874 (77) 3611-8751 (77) 9971-1363 qreaoruliOuol.com.br

DEMAIS PROPRIETÁRIOS

RESPONSÁVEL
N0ME.'RA.7A0 SOCIAL

JAIME MARCELINO GREGORUTTI

' lOGHAOOCRÕ
RUA EDIGAR DE DEUS PÍTTA

baírto"
ARATU •

CPF/CNPJ

028.212.968/51

NUMERC

911

COMPLEMENTO

SALA 02

CIDADE

BARREIRAS
ur

BA

ikFGNE RESIDENCIAL
V?) 3611-4874

FONE COMERCIAL

(77) 3611-8751
FONE CELULAR

(77) 9971-1363
E-MAII.

areqoruti@uol.com.br

OUTRAS INFORMAÇÕES
CATA DA CONSTRUÇÃC
22/06/1998

DATA 00 HABITE-SE

19/08/2014
NÚMERO 00 HABITE-SE

717/2014
DATA REGISTRO CARTÕRIC

01/01/1995
NUMERO REGISTRO CAKtCRlO

FSPÉCIE DE AQUISIÇÃO NÚMERO medidor ÁGUA NÚMERO MEDIDOR ENERGIA

l.MUNE ISENTO OE IPTU

NÀO
ISENTO DE TAXAS

NÃO

MEDIDAS

TESTADA PRINCIPAi

12,00
PROFUNDIDADE MÉDIA

LA'tKAL DIREITATESTADA 1

30,00
LOGRADOURO 2 CONFRONTANT F. 2

FUNDO.ST cSTADA 2

12,00
LOGRADOURO 3 CONFRON TANTE1

LATCR/\L ESOUERDATESTADA '

30,00
LOGRADOURO 4 CONFRONTANTE 4 ^

ÁREA DO TERRENO

360,00
ÁREA CONSTRLliOA OA UNIDADE

85,10
ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA

151,40
ÁREA COMUM ÁREA MEZANINO

0.00 c
NUMERO DE PAVIMENTÜS

1,00
NUMERO DE UNIDADES

3,00
FRAÇÃO IDEAL

202,3513870542

Este documento é INAPTO para regularização de áreas perante cartórios, por se limitar a descrever situações de fato dos imóveis, conforme
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
DIRETORIA DE TRIBUTOS

f-' • AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA-CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
FONE(S): (77) 3814-7100 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS
COM EFEITOS DE NEGATIVA

N» 000758/2022

Nome/Razão Social: JAIME MARCELINO GREGORUTTI

Nome Fantasia: ************

Cóiáigo Contribuinte: 1010432 CPF/CNPJ: 028.212.968-51

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA, 911 SALA 02

ARATU BARREIRAS - BA - CEP: 47804-180

/f•^ Endereço

CONFORME DISPOSTO NO ARI. 206 DA LEI 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA
EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO
DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS
POSTERIORMENTE.

Data de Emissão: 05/08/2022

Validade* 30 (TRINTA DIAS *****************************************************)

Esta certidão abrange somente o contribuinte acima identificado.

Observações:

o**************************************************************************************************************'''********''"''**'''*****

Código de controle da certidão: 3300229667

EmSfilrtMARCOS

Atenção: Quaiquer rasura tornará o presente documento nuio.
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■ÍWI
Prefeitura Municipal de Barreiras
SECRETARIA DA FAZENDA/SETOR DE TRIBUTOS

Av Barão do Rio Branco, 149 Centro Empresarial

Vila Rica - BARREIRAS - BA CEP: 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95

000041

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 005489/2022.E

Contribuinte: JAIME MARCELINO GREGORUTTI

Inscrição Imobiliária: 01.00.002.0451.001

Endereço: RUA EDIGAR DE DEUS PITTA, 917

CPF/CNPJ: 028.212.968-51

SALA 01 - LOT. ARATU
ARATU - BARREIRAS - BA 47806-146

QD. 12 LT. 11

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
.^PURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO IMÓVEL ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

.*■» ktc* ******* ************

Esta certidão foi emitida em 28/06/2022 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 26/09/2022

-sla certidão abrange somente o imóvel acima identificado.

Código de controle desta certidão: 5500009729460000020451090005489202206284

Certidão emitida eletronicamente via Internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico
https://barreiras.saatri.com.br, Imobiliário - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atonção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 28/06/2022 às 1 U;Ü7:41
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 28/06/2022 10:24

000042

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20222916208

NOME

JAíMK MARCELINO GREGORUTTI

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

028.212.968-51

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 28/06/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I cic 1 Rc ICeri i d noN oga li va. rp i
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000043

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JAIME MARCELINO GREGORUTTI

CPF: 028.212.968-51

Certidão n^: 20256036/2022

Expedição: 28/06/2022, às 10:02:35

Validade: 25/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JAIME MARCELINO GREGORUTTI, inscrito (a) no CPF sob o

028.212.968-51, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacionai. de

Devedores iVraba 1 h i.s tas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a  todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet: (http://www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do iUonco Nacional de Devedores Traba Ih i.s tas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou cm

acordos judiciai.s trabalhistas, inclusive no concernente aos

r c c o 1 h i- , m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei.; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público oo

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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000044

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAIME MARCELINO GREGORUTTI
CPF: 028.212.968-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:30:15 do dia 12/08/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 08/02/2023.

Código de controle da certidão: 4051.8683.CDD2.AEDE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

De: Edilson Xavier Neves

Comissão Permanente de Licitação

Para:

Controladoria Geral do Município

Data: 12 de agosto de 2022.

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria o material necessário para que
seja ^alisado a modalidade de Dispensas de Licitação n® 050/2022, processo
administrativo n° 02318/2022, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei
Licitações n° 8.666/93.

Cordialmente,

Edilson Xavier Neves
Comissão Permanente de Licitação.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2318/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 050/2022

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

INTERESSADO (A): J AIME MARCELINO GREGORUTTI

CPF N°: 028.212.968-51

VALOR CONTRATUAL: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)

PERÍODO: 24 (vinte e quatro) meses

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Trata-se o presente auto de solicitação para Locação de um imóvel situado na Rua Edigar

de Deus Pitta, n®911, Lot. Aratu, Barreiras-BA, de propriedade do Sr. Jaime Marcelino

Gregorutti, inscrito no CPF n® 028.212.968-51, para o funcionamento do Núcleo de

Regularização de Imóvel da Prefeitura Municipal de Barreiras.

O processo foi instruído com os documentos existentes nos autos:

Solicitação da Secretaria Municipal de Administração para abertura de processo;

Laudo de Avaliação Técnica do Imóvel;

Despacho Administrativo;

Autorização do Prefeito;

Disponibilidade Orçamentária;

Disponibilidade Financeira;

Especificação do Objeto assinada pela Comissão de Licitação;

Escritura, Boletim de Cadastro Imobiliário e Certidões do Imóvel;

Ressalta-se que esta controladoria não faz a análise da minuta do Contrato.
Encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral do Município - PGM para análise e parecer
conclusivo.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Controladoria Geral do ;osto dq^2022.

AldinJoel Resmini

ContrúladorjGeral do Município
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município de barreiras
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2318/2022

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA EDIGAR DE DEUS PITTA, N9

911, LOT. ARATU, BARREIRAS-BA, DE PROPRIEDADE. SR. JAIME MARCELINO

GREGORUTTI, PARA O FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO DE

IMÓVEL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS.

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. DISPENSA DE

LICITAÇÃO. ANÁLISE JURÍDICA. LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA EDIGAR
DE DEUS PITTA, N9 911, LOT. ARATU, BARREIRAS-BA, DE PROPRIEDADE. SR. JAIME

^  MARCELINO GREGORUTTI, PARA O FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS.VALOR

DENTRO DOS LIMITES DA MODALIDADE. INSTRUÇÃO PROCESSUAL OBSERVADA.

LEGALIDADE PRESENTE. APROVAÇÃO DO PROCEDIMENTO.

1. RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação, por intermédio de seu Presidente, encaminhou a esta

Procuradoria os autos do processo administrativo em epígrafe, solicitando parecer quanto aos atos

até aqui praticados, tendentes à contratação direta, mediante dispensa de licitação, de "LOCAÇÃO
DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA EDIGAR DE DEUS PITTA, N9 911, LOT. ARATU,

BARREIRAS-BA, DE PROPRIEDADE. SR. JAIME MARCELINO GREGORUTTI, PARA O

^  FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARREIRAS".

Remetido o processo a esta procuradoria, este parecer, portanto, tem o escopo de assistir o

Município no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados a fim de formalizar

a contratação intentada.

O processo foi instruído com os seguintes documentos:

a. Memorando ns 051/2022-TPS;

b. Comunicação Interna ADM ns 075/2022;

c. Laudo de Avaliação do imóvel;

d. Documentação do Imóvel;

e. Solicitação de Autorização para abertura de processo administrativo;

f. Autorização de Procedimento Licitatório;

g. Solicitação de Informações de Ordem Orçamentária!
h. Resposta contendo Informações acerca da Dispor^ilN e Orçamentária;
í. Disponibilidade Financeira; ^
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

j. Solicitação de providências cabíveis ao setor de licitação;

k. Portaria de Designação da Comissão Permanente de Licitações;

I. Especificação do Objeto;

m. Minuta do Contrato de Locação;

n. Certidões de Regularidade Fiscal, Trabalhista e FGTS;

o. Solicitação de Parecer Técnico da CGM;

p. Parecer Técnico da CGM;

Remetido o processo a esta procuradoria, este parecer, portanto, tem o escopo de assistir o

Município no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados a fim de formalizar

a contratação intentada.

É o relatório.

2. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA

De início, convém destacar que compete à Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do
administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Ademais, entende-se que as manifestações da Procuradoria Jurídica são de natureza opinativa e,

portanto, não são vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar

orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. Ou seja, o presente opinativo tem

natureza obrigatória, pois decorre de exigência legal, mas não vinculante.

I) SOBRE A AUTUAÇÃO E REGISTRO DO PROCESSO

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que fora
regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo artigo
38, caput, c/c artigo 42, todos da Lei n2 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram
seqüencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 42, da Lei n2 9.784, de
1999.

ii) SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei n2 8.666/93, nenhuma compra será feita sem a indicação dos recursos
orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 72 da mesma lei, no
que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo 38 do referido
diploma normativo.

No caso ora em análise, consta nos autos declaração da existência de crédito orl ÇFt^tjário para
atendimento da despesa em questão.

ili) SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO

(  2
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno dos

contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, a decisão por

contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação

que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos
integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões

que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer
tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, relevante se atentar também para o controle
social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios sociais",

pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para contratação significa
demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas quais a Administração
está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo. Ou mesmo

porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

Nesse sentido, a justificativa genérica, que não demonstra claramente a ligação entre o objeto a ser

contratado e a sua aplicação prática no dia-a-dia da Administração, nem o porquê fora escolhido
esse ou aquele caminho, não é recomendável.

O que se põe aqui é que se houver no futuro algum questionamento sobre o porquê da
contratação, o fato de ter sido bem justificado, com a indicação precisa das necessidades
administrativas no momento histórico, colocará o gestor numa situação de tranqüilidade frente às

auditorias realizadas pelos órgãos de controle, ou frente aos questionamentos feitos pela
sociedade.

A justificativa, portanto, tem o condão de afastar suspeitas de direcionamento ou mitigação da
competitividade e lesão ao interesse público, e atestar que a legalidade e os demais princípios
norteadores da boa fé e da probidade foram observados e respeitados.

Consta nos autos que o objetivo da contratação é a Locação de Imóvel para funcionamento do
Núcleo de Regularização de Imóveis, o qual foi adaptado e estruturado para funcionamento do
referido órgão, conforme laudo técnico da avaliação.

Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do órgão interessado na
contratação em comento.

Iv) SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS E A ESTIMATIVA DO GASTO

Com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada pesquisa de
preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de
quantitativos e preços unitários, define os recursos orçamentários suficientes para/^ cobertura das
despesas contratuais e serve de balizamento para a análise das propostas dos licitan^, conforme
dispõem os arts. 7e,§ 2S, li, 15, V, § is, 40, §22, II, 43, IV e V, todos da Lei n2 8.666/93.
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Na situação dos autos se verifica que a Administração realizou perícia, que emitiu Laudo Técnico de

Avaliação imobiliária, embasando o valor da contratação, portanto, cumprindo com o preceito

previsto.

v) SOBRE O FUNDAMENTO DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO

Segundo se extrai dos autos, o objeto se enquadra na hipótese de dispensa de licitação conforme o

artigo 24, inciso II, da Lei n® 8.666/93:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

(•••)
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento
das finaiidades precípuas da administração, cujas necessidades de

^0^ instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia;;^.

Para a incidência do referido dispositivo, são requisitos: a) que a necessidade de instalação e

locação seja realmente ensejadora da escolha pelo imóvel; e, b) que preço compatível com o valor

de mercado, comprovadamente demonstrado por avaliação prévia.

Registra-se que a regra é a de que todo e qualquer contrato firmado pela Administração seja

precedido de licitação, na forma do art. 37, inc. XXI, da CF/88. Em outros termos, a contratação

direta é exceção a essa regra, razão pela qual precisam ser interpretadas com cautela e visar

sempre o atendimento de uma situação de manifesto interesse público.

Quanto ao primeiro requisito a ser observado, não será possível contratar diretamente, via

dispensa visando compra ou locação de imóvel, se o mesmo não tiver como fator determinante a

sua estrutura física para instalação, ou por conta de sua localização.

Conforme consta na justificativa técnica que, "Levando em consideração a pouca oferta de imóveis

comerciais disponíveis atualmente no mercado imobiliário, podemos afirmar que, valor

apresentado por este profissional pode sofrer uma variação de 10% para mais ou para menos." É a

justificativa.

Quanto ao segundo requisito - necessidade de comprovação do correto valor de mercado,

mediante avaliação prévia - como também já enfrentado anteriormente, há nos autos Laudo

Técnico elaborado por profissional, cuja conclusão demonstra estar o valor do contrato

perfeitamente dentro dos limites aceitáveis.

Entendemos, portanto, que o fundamento e enquadramento da contratação estão corretos,

justificados e aptos a dar ensejo à contratação intentada.

vi) SOBRE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

De um modo geral, a instrução dos processos de contratação direta precisa obedecer/asN/ffegras
contidas no artigo 26, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93:

I  4
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2^ e 4S do art. 17 e no inciso
lli e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento
previsto no finai do parágrafo único do art. 8S desta Lei deverão
ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, ^ 5
para ratificação e pubUcação na imprensa oficiai, no prazo de 5
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibiiidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber,

com os seguintes eiementos:

i - caracterização da situação emergencial ou caiamitosa que
Justifique a dispensa, quando for o caso;
ii - razão da escoiha do fornecedor ou executante;

^  /// - Justificativa do preço;
iV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais
os bens serão alocados.

O presente procedimento fora devidamente instruído conforme os preceitos legais, contendo todos
os elementos necessários para a caracterização da situação de dispensa ao qual se enquadra,

justificativa de preços e documentos que demonstram a regularidade fiscal da contratada.

vli) SOBRE A MINUTA DO CONTRATO

Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei ns 8.666/93.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que

estabeleçam:

I - o objeto e seus eiementos característicos;
ii-o regime de execução ou a forma de fornecimento;
ill - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e

^  periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações eado efetivo pagamento;

iV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o
caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcionai programática e da categoria econômica;
Vi - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas;

Vil - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas;

Viii - os casos de rescisão;

iX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; r
X - as condições de importação, a data e a taxa de cá vbio para
conversão, quando for o caso;

Xi - a vincuiação ao editai de licitação ou ao terá ^ue a
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta ((o Uci^ante
vencedor;
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XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente
aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

e/e assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na iicitação.

Respeitadas as especificidades de cada espécie de contrato administrativo, observa-se que a

minuta apresentada se encontra perfeitamente adequada ao objeto ao qual se destina, atendendo,

todas as previsões necessárias fixadas no art. 55, da Lei 8.666/93, estando apto a produzir os

efeitos intentados.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, entende este órgão de consultoria jurídica que o presente procedimento está em

condições de ser aprovado, seguindo o trâmite procedimental para realização da contratação

direta a qual se destina.

É o parecer.

S.MJ.

Barreiras-BA, 15 de agosto de 2022.

de Almeica

tc

Barreiras

n9 53.107
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PUBLICACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

000053

Ratificação, Adjudicação e Homologação

O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais,

em especial as previstas na Lei Federai n® 8.666/93, torna público que ratifica,

adjudica e homologa o pedido de Dispensa de Licitação n° 050/2022,

solicitado pela Comissão Permanente de Licitação objeto do processo

administrativo 02318/2022, de contratação direta que tem por objeto Locação

de um imóvel, situado à Rua Edigar de Deus Pitta, 911 - Aratu - Barreiras/BA,

com adequação necessária para funcionamento do Núcleo de Regularização de

Imóvel - NRI, na sede deste município, junto ao Sr. Jaime Marceiino

Gregorutti, inscrita no CPF n® 028.212.968-51, no valor global de R$

60.000,00 (sessenta mil reais), com valor mensal de R$ 2.500,00 (dois

mil e quinhentos reais), em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais e

irreajustáveis, de acordo com o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Barreiras/BA, 16 de agosto de 2022.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal
Homologo o presente Parecer.
Cumpra-se.

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJn® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

Certifico para os devidos fins que o Termo de Dispensa de Licitação n®
050/2022, do processo administrativo no 02318/2022, e será pubiicado no
Diário Oficial do Município.

Barreiras/BA, 16 de agsoto de 2022.

H4sôn-Xav4^

Comissão Permanente de Licitação

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE LOCACÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATO NO 0454/2022

PROCESSO ADM. N© 02318/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

Pelo presente Contrato Administrativo de LOCAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE

BARREIRAS - BA, pessoa jurídica de direito público, com sede Rua Edgard de Deus

Pitta, nO 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914, inscrito no CNPJ sob

o no 13.654.405/0001-95, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. João Barbosa

de Souza Sobrinho, Brasiieiro, Casado, Engenheiro Civil, CPF/ MF n® 176.219.505-44,

portador da carteira de identidade no 2.091.375/SSP-BA, residente e domiciliado

nesta cidade, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado o Sr. Jaime

Marcelino Gregorutti, inscrita no CPF n<> 028.212.968-51, residente à

Rua Dr. Alberto Coimbra, 911 - Jardim Imperial - de Barreiras/BA,

doravante denominado, LOCADOR, tendo em vista a Dispensa de Licitação n°

050/2022 e processo administrativo NO 02318/2022, conforme as disposições da Lei

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta, justificativa de Dispensa de

Licitação, baseada no inciso X, art. 24, c/c o art. 26 da Lei 8.666/93 e ao disposto

na Lei no 8.245 de 18/10/1991.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a Locação de um imóvel, situado à Rua Edigar

de Deus Pitta, 911 - Aratu - Barreiras/BA, com adequação necessária para

funcionamento do Núcieo de Regularização de Imóvel - NRI, na sede deste

município, conforme especifica a Justificativa de Dispensa de Licitação e a Proposta,

que passam a integra o presente Termo.

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

3.2. O imóvel poderá ser utilizado pelo Município, para instalação e funcionamento de

órgão público, vedada sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a
qualquer título, no todo ou em parte.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado na forma de aluguel, sob o regime de contratação direta,

segundo o disposto nos arts. 6° e 10° da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5.1 - O aluguei mensal no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em 24

(vinte e quatro) parcelas iguais, perfazendo o valor total do Contrato em R$ 60.000,00

(sessenta mil reais), procedente do Orçamento do Município para o corrente exercício,
nos termos da correspondente lei orçamentária anual.

5.2 - Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, poderão

ter seus valores, anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de

previsão específica, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte classificação funcional programática e

categoria econômica:

Unidade: 03.04.04 - Procuradoria Gerai do Município;
Atividade 2014 - Ações da Regularização Fundiária;
Elemento de Despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física.
Fonte de Recurso: 00 - Recurso Ordinário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil deste Município, em 24 (vinte e quatro) parcelas Iguais,

mediante a apresentação de Recibo, liquidada até 5® (quinto) dia de sua

apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência desde a sua assinatura, até o dia 16/08/2024, podendo ser

prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA

9.1. O Município de Barreiras-BA, responderá pelos danos que seus agentes, nessa

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo e de culpa;

9.2. Pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de, consumo de luz, áaua
e esgoto; /J

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/(77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

SIteiwww.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

9.3. Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de qualquer dano ou defeito
cuja reparação a ela Incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;
9.4. Realizar a Imediata reparação dos danos verificados no Imóvel, provocados por
seus agentes;
9.5. Cientificar a Locadora da cobrança de tributos e encargos, bem como de qualquer
Intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele.
Locatário;
9.6. Permitir a vistoria ou visita do Imóvel nas hipóteses previstas na Lei 8.245 de
18/10/1991;
9.7. Restituir o Imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decorrentes do seu uso normal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR

10.1 - O Locador se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

^  compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas por esta Prefeitura.

10.2. O Locador fica obrigada a fornecer a descrição minuciosa do estado do imóvel

quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes,

respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

10.3. O Locador se compromete a entregar o Imóvel em estado de servir ao uso a que

se destina, bem como a garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso

pacífico;

10.4. O Locador se compromete a pagar os Impostos, as taxas, que Incidam ou

venham a Incidir sobre o Imóvel;

10.5. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de

direitos ou dação em pagamento, o Município tem preferência para adquirir o Imóvel,

em Igualdade de condições com terceiros, devendo a Locadora dar-lhe conhecimento

^  do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de

Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei n® 8.666/93, vedada a modificação do

objeto.

11.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação

ou penallzação financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações

orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração

de aditamento.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47,803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS

O atraso injustificado na execuçãO; bem como a inexecução total ou parcial do
Contrato sujeitará o Locador à multa de 10% (dez) por cento, descontada da garantia
oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções administrativas previstas no art.
87, da Lei no 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão unilateral.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a
termo no respectivo processo, observado o disposto no art. 78 da Lei n® 8.666/93,
sujeitando-se o Locador às conseqüências determinadas pelo art. 80 da Lei acima
citada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA
Os débitos do Locador para com o Município de Barreiras-BA, decorrentes ou não do
ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da
legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
Contrato.

^  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO EXECUTOR
O Município de Barreiras-BA, designará a servidora pública a Sra. Karoline Kedma
Silva Cruz, matrícula - 59808, para fiscalização da execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, para ocorrer no prazo

de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Barreiras - Bahia, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47,803.914.
Fone; (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado

que seja.

Barreiras/BA, 16 de agjosto de 2022.

município de barreiras

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipai

LOCATÁRIO:

St. Jaime Marcelino Gregoruttl

CPF no 028.212.968-51

LOCADOR:

Testemunhas:

CPF NO: CPF NO: ^ ^

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3613-9591/ (77) 3614-7100 CNPJ if 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PUBLICIDADE DO CONTRATO

Extrato do Contrato

Processo Administrativo n° 02318/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 050/2022.

Contrato N° 0454/2022

Contratante: Município de Barreiras.

Contratada: O Sr. Jaime Marcelino Gregorutti, inscrita no CPF no 028.212.968-51,
domiciliado à Rua Dr. Alberto Coimbra n© 911 - Jardim Imperial - Barreiras/BA.

No Valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em 24 (vinte e quatro)
parcelas iguais e irreajustáveis, perfazendo um valor total de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais).

Objeto: Locação de um Imóvel, situado à Rua Edigar de Deus Pitta, 911 -
Aratu - Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento do
Núcleo de Regularização de Imóvel - NRI, na sede deste município.

Unidade: 03.04.04 - Procuradoria Geral do Município;
Atividade 2014 - Ações da Regularização Fundiária;
Elemento de Despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física;
Fonte de Recurso: 00 - Recurso Ordinário.

Prazo: Vigência do Contrato 24 (vinte e quatro) meses.

Data de Assinatura: 16 de agosto de 2022.

Publicações: Art. 61parágrafo único, da Lei 8.666/93, qualquer que seja o seu valor,
ainda que sem ônus.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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Extrato do Contrato

Processo Administrativo n° 02861/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 052/2022.
Contrato N" 0474/2022

Contratante: Município de Barreiras.
Contratada: Empresa Palmares Administradora de Bens Patrimoniais Ltda, inscrita no CNPJ n» 32.583.345/0001-01, domiciliada à Ra Dr. Renato
Gonçalves, n® 701 - Renato Gonçalves - Barreiras/BA.
No Valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), em 24 (vinte e quatro), parcelas iguais irreajustáveis, perfazendo o valor total do
Contrato em R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mii reais).
Objeto: Locação de um imóvel, situado à Rua Haroldo Cavalcante, 522 - Loteamento Novo Horizonte - Barreiras/BA, com adequação necessária para
funcionamento do Arquivo Permanente da Prefeitura Municipal de Barreiras/BA, na sede deste município.
03.06.06 - Secretaria Municipal de Administração.
2018 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
00 - Recursos Ordinários.

Prazo: Vigência do Contrato 24 (vinte e quatro) meses
''^lata de Assinatura: 26 de agosto de 2022.

PUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

Ratificação, Adjudicação e Homologação
O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais, em especial as previstas na Lei Federal n® 8.666/93, torna público que ratifica,
adjudica e homologa o pedido de Dispensa de Licitação n° 060/2022, solicitado pela Comissão Permanente de Licitação objeto do processo
administrativo 02318/2022, de contratação direta que tem por objeto Locação de um imóvel, situado à Rua Edigar de Deus Pitta, 911 - Aratu -
Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento do Núcleo de Regularização de Imóvel - NRI, na sede deste município, junto ao Sr.
Jaime Marcelino Gregorutti, inscrita no CPF n® 028.212.968-51, no valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com valor mensal de R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), em 24 (vinte e quatro) parcelas iguais e irreajustáveis, de acordo com o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.
Barreiras/BA, 16 de agosto de 2022.
João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal
Homologo o presente Parecer.
Cumpra-se.

PUBLICIDADE DO CONTRATO

Extrato do Contrato

Processo Administrativo n® 02318/2022

^SPENSA DE LICITAÇÃO n® 050/2022.
intrato N® 0454/2022

Contratante: Município de Barreiras.
Contratada: O Sr. Jaime Marcelino Gregorutti, inscrita no CPF n® 028.212.968-51, domiciliado à Rua Dr. Alberto Coimbra n® 911 - Jardim Imperial -
Barreiras/BA.

No Valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em 24 (vinte e quatro) parceias iguais e irreajustáveis, perfazendo um valor total de R$
60.000,00 (sessenta mil reais).

Objeto: Locação de um imóvel, situado à Rua Edigar de Deus Pitta, 911 - Aratu - Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento do
Núcleo de Regularização de Imóvel - NRI, na sede deste município.

Unidade: 03.04.04 - Procuradoria Geral do Município:

Atividade 2014 - Ações da Regularização Fundiária;

Elemento de Despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física;
Fonte de Recurso: 00 - Recurso Ordinário.
Prazo: Vigência do Contrato 24 (vinte e quatro) meses.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2022.
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